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ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 
DIA 24/06/2025 

 
Projeto de Lei n° 074-01/2025 - Institui o Programa de Renegociação da 
Dívida Ativa Municipal - Dívida Zero 2025.  
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/6026/?pl-074-012025.html 
 
Emenda 01 - Altera o parágrafo 1º do Projeto de Lei 74/2025. - VEREADOR 
EDERSON FERNANDO SPOHR. 
A comissão de Justiça, Redação, Ética e Decoro Parlamentar, após analisar a 
presente emenda concluiu pela ilegalidade. 
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/6041/?emenda-i-projeto-de-lei-n-074-012025.html 
 
Emenda 02 - Altera o parágrafo 2º do Projeto de Lei 74/2025. - VEREADOR 
EDERSON FERNANDO SPOHR.  
A comissão de Justiça, Redação, Ética e Decoro Parlamentar, após analisar a 
presente emenda concluiu pela ilegalidade. 
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/6042/?emenda-ii-projeto-de-lei-n-074-012025.html 
 
Emenda 03 - Altera o caput do Art. 3º e suprime os parágrafos 1º e 2º, e 
altera a redação do parágrafo 3º, todos do mesmo artigo, do Projeto de Lei 
74/2025. - VEREADOR EDERSON FERNANDO SPOHR.  
A comissão de Justiça, Redação, Ética e Decoro Parlamentar, após analisar a 
presente emenda concluiu pela ilegalidade. 
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/6043/?emenda-iii-projeto-de-lei-n-074-012025.html 
 
Emenda 04 - Altera o § 2º do Projeto de Lei 74-01/2025. - VEREADORES: 
ANA RITA DA SILVA AZAMBUJA, VANDERLAN MARQUES PEREIRA 
(MANO),  AQUILES JOSÉ MALLMANN (CASCÃO), RAMATIS DE OLIVEIRA, 
PAULA DAIANA THOMAS, HEITOR LUIZ HOPPE, OILQUER SOARES DOS 
SANTOS (NECO), LISANDRA QUINOT PERSCH E LORIVAL EWERLING 
DOS SANTOS SILVEIRA. 
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/6058/?emenda-iv-projeto-de-lei-n-074-012025.html 
 
Projeto de Lei n° 081-01/2025 - Cria 02 (duas) vagas no cargo de Analista 
de Sistemas, 02 (duas) vagas no cargo de Auxiliar de Administração e altera 
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o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de 
Carreira dos Servidores do Município de Lajeado. 
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/6050/?pl-081-012025.html 
 
Projeto de Lei n° 082-01/2025 - Autoriza o Poder Executivo a transformar a 
categoria de bem de uso comum, passando para a categoria de bem de uso 
especial, de duas áreas de terras de propriedade do Município de Lajeado. 
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/6051/?pl-082-012025.html 
 
Projeto de Lei CM n° 033-01/2025 - Dispõe sobre a inclusão do nome da 
pessoa responsável pela fiscalização das atividades contratadas no portal de 
transparência da prefeitura de Lajeado. - VEREADOR RAMATIS DE 
OLIVEIRA. 
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/5991/?cm-033-012025.html 
 
Emenda 01 - Inclui-se no Art. 1° “...e contato institucional” ficando o texto da 
seguinte maneira: “Dispõe sobre a inclusão do nome e contato institucional da 
pessoa responsável pela fiscalização das atividades contratadas no portal de 
transparência da prefeitura de Lajeado nos contratos firmados pela prefeitura, 
além do responsável pelo contrato”. - VEREADOR RAMATIS DE OLIVEIRA. 
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/6056/?emenda-i-projeto-de-lei-cm-n-033-012025.ht
ml 
 
Projeto de Lei Substitutivo ao CM n° 036-01/2025 - Garante o atendimento 
prioritário com identificação visual na pulseira de classificação de risco às 
pessoas com Transtorno do Espectro Autismo TEA, na forma que especifica.  
- VEREADORES: ANA RITA DA SILVA AZAMBUJA, RAMATIS DE OLIVEIRA 
E VANDERLAN MARQUES PEREIRA (MANO).  
https://www.lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/6052/?projeto-de-lei-substitutivo-cm.html 
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